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Processo Seletivo

 

 

ESTADODA  BAHIA 
Prefeitura Municipal  de  Presidente  Tancredo  Neves 
CNPJ.: 13.071.253/0001-06                         

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO 

O Prefeito Municipal de Presidente Tancredo Neves, Bahia, no uso de suas atribuições legais 

e com fundamento no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, Lei municipal nº 377/2021 

e Resolução nº 1.420/2020 do Tribunal de Constas dos Municípios do Estado da Bahia e, ainda, 

CONSIDERANDO as solicitações para contratação temporária, sob regime especial de direito 

administrativo, as quais contém as justificativas da situação fática que ensejou a necessidade de 

contratação temporária por excepcional interesse público, correlacionadas com as hipóteses 

descritas nesta lei municipal 377/2021. 

CONSIDERANDO o parecer técnico-contábil pela possibilidade de contratação, bem como os 

elementos que comprovam a viabilidade econômico-financeira e adequação à LOA, LDO e PPA, 

além do estudo positivo do impacto orçamentário-financeiro, nos termos do art. 16, I, da Lei 

Complementar nº 101/2000 – LRF. 

CONSIDERANDO o parecer jurídico pela possibilidade de realização do processo seletivo e 

ausência de impeditivos em virtude da LC 173/2020; 

CONSIDERANDO, enfim, a caracterização da necessidade e da temporalidade da contratação 

para atendimento a excepcional interesse público. 

AUTORIZA a abertura de processo seletivo simplificado para a contratação 

temporária, sob regime especial de direito administrativo, conforme quadro consolidado 

levantado pela secretaria municipal de administração, o qual fica anexo a esta autorização como 

se aqui transcrito. 

Fica Determinado que a Secretaria Municipal de Administração adote as providências 

legais para a realização do processo seletivo, inclusive com a promoção de processo licitatório 

para a contratação de empresa especializada, se for o caso, bem como promova a formalização 

dos documentos técnicos específicos para garantia da legalidade, legitimidade e respeito aos 

princípios constitucionais e administrativos pertinentes. 

Integra a esta autorização as declarações legais necessárias de adequação orçamentária e 

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro 

 

Presidente Tancredo Neves, 03 de novembro de 2021 

 

 
ANTÔNIO DOS SANTOS MENDES 

Prefeito Municipal 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

 
Declaro, para os devidos fins legais, especialmente quanto ao que dispõe a Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, que a despesa para contratação para as funções temporária 

de: assistente social, psicólogo, enfermeiro, fisioterapeuta, nutricionista, profissional de 

educação física, cirurgião dentista, técnico de enfermagem, auxiliar de saúde bucal, auxiliar de 

combate a endemias, visitador, professor pedagogo, professor licenciado, fonoaudiólogo, 

terapeuta ocupacional, está em adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual – LOA, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA, e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentária – LDO. 

 
A despesa total anual e proporcional em 31/12/2021 está estimada em R$ 276.261,97 

(duzentos e setenta e seis mil duzentos e sessenta e um reais e noventa e sete centavos), cujo 

pagamento ocorrerá com recursos financeiros disponibilizados por este - Órgão, conforme 

dotação orçamentária constante na LOA de nº 366/2020, demonstrada abaixo:  

 
Projeto/ Atividade 
 
12.361.0007.2016 – REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO-BASICA – ENDINO 
FUNDAMENTAL 
12.361.0007.2017 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.122.0007.2015 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 
08.122.0008.2032 – GESTAO DAS AÇÕES DO PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA DO SUAS 
08.244.0008.2030 – GESTÃO DAS AÇÕES DO BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 
10.122.0006.2051 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS DO FUNDO DE SAUDE 
10.301.0006.2133 – MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DAS UNIDADES DE SAUDE DA FAMILIA 
10.302.0006.2108 – SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA E EMERGENCIA - SAMU 

 
Natureza da Despesa: 31.90.04.00 – Contração Por Tempo determinado 
 
Fonte de Recurso: 00 - 01- 02 - 14 - 18- 19 - 29  
 

Portanto, declaro para os devidos fins que a despesa decorrente da solicitação 
formulada tem adequação orçamentária à dotação prevista para Secretaria Municipal de 
Educação, Assistência Social e Saúde, na LOA de nº 366/2020 e que atende aos demais 
requisitos da Lei Complementar Federal n° 101/2000, bem como que as mesmas dotações já 
foram consignadas no projeto de Lei orçamentária anual para o exercício de 2022. 
 
 

Presidente Tancredo Neves-BA, em 03 de Novembro de 2021. 
 

 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 

ESTADODA  BAHIA 

Prefeitura Municipal  de  Presidente  Tancredo  Neves 
CNPJ.: 13.071.253/0001-06                         
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